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LEILEI MUNICIPALMUNICIPAL NNºº 4.8104.810

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei Municipal:

Dispõe sobre o fornecimento obrigatório de

equipamento de proteção individual (EPI) aos

empregados de postos autorizados de revenda de

combustíveis e lojas de conveniências como

medida preventiva de combate à pandemia da

COVID-19 no Município de Nova Friburgo, e dá

outras providências.

Art. 1º Os postos autorizados de revenda de combustíveis e lojas de conveniências ficam

obrigados a fornecer gratuitamente para os seus empregados equipamentos de proteção individual

(EPI), durante as medidas de combate à pandemia da COVID-19 no Município de Nova Friburgo.

Art. 2º Os equipamentos de proteção individual (EPI) a que se refere esta Lei deverão

ser utilizados pelos empregados dos postos de revenda de combustíveis e lojas de conveniências,

e conter os seguintes itens:

I - máscaras de proteção;

II - álcool em gel a 70% ou lavatórios para higienização das mãos com água e sabonete

líquido;

III - luvas.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará multas e outros aspectos desta Lei em caráter

emergencial.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com vigência igual ao período

em que perdurar a situação de emergência ou de calamidade pública decretada em decorrência da

pandemia da COVID-19 na cidade de Nova Friburgo.

Nova Friburgo, 14 de setembro de 2021.

JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
PREFEITO

______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – Presidente

______________________________, Vereador Joelson José de Almeida Martins – 1º Vice-Presidente

______________________________, Vereador André Luiz Silva de Morais – 2ª Vice-Presidente

______________________________, Vereador José Carlos Schuvalwb - 1º Secretário

______________________________, Vereadora Vanderléia Pereira Lima - 2º Secretária

Autoria: VEREADOR WELLINGTON MOREIRA – P. 044/2021
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